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Introdugéo

Maria da Penha, Lei n° 11.340/06 foi criada em 2006 a partir de um caso de violéncia doméstica sofrido por Maria
da Penha Maia Fernandes. A intencéo de se criar uma lei para dar mais seguranca para as mulheres que sofrem
de violéncia dos seus préprios companheiros, foi uma acédo do governo brasileiro para tentar diminuir e combater
os casos de violéncia contra as mulheres no Pais.

Fica entdo descrito nesta lei que, qualquer acdo ou omissdo baseada no género que Ihe cause morte, leséo,
sofrimento fisico, sexual ou psicolégico e dano moral ou patrimonial sdo a¢cdes denominadas como violéncia
domeéstica.

O Brasil tem mais de 31 mil denuncias de violéncia doméstica ou familiar contra as mulheres até julho de 2022. A
central de atendimento em 2022 registrou 31.398 denlincias e 169.676 violagdes envolvendo a violéncia
doméstica.

Diante dos dados acima, percebe-se que a violéncia contra a mulher no Brasil cresceu, e que a criagédo da lei ndo
inibiu os agressores de cometerem os crimes.

Obijetivo

O presente trabalho visa analisar a efetividade da lei 11.340/06 através do estudo e pesquisa sobre a Lei Maria da
Penha, a analise das estatisticas mostra ainda que a violéncia contra mulher tem indices altos e precisam de mais
atencéo das autoridades no Pais.

Material e Métodos

O desenvolvimento desse trabalho foi através de pesquisas bibliogréficas, artigos e sites que tem como principio
basico conhecer diferentes visdes cientificas sobre a Lei Maria da Penha, também foram feitas revisdes na
doutrina e em indices e apontamentos referentes as politicas publicas nacionais para a mulher apos a
promulgacéo da lei, Google académico, trabalhos cientificos e videos, além de consultas a constituicdo federal
brasileira.
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Resultados e Discusséo

A Lei Maria da Penha, a Lei n® 11.340/06 trouxe esperanca para as mulheres. A legislacdo que criou mecanismos
para enfrentar e prevenir a violéncia doméstica e familiar contra a mulher. E um grande combate a violéncia
doméstica e familiar contra as mulheres

No Brasil. A Lei Maria da Penha passou por alteracdes e ganhou algumas leis complementares legal como a Lei n®
13.836/19, Lei n°® 13.871/19, Lei n® 13.882/19, Lei n° 13.880/19, Lei n°® 13.894/19 e Outras.(Ministério da Mulher,
da Familia e dos Direitos Humanos 2022).

Porém mesmo com tantos respaldos que a lei assegura as mulheres, os dados ainda mostram o contrario, vemos
gue a violéncia com as mulheres continua se tornando cada dias mais noticiado. Tudo que o artigo 7° da lei Maria
da Penha proibe e ampara a mulher, vem sendo cometido em dados que s6 aumentam. Temos relatos de
agressoes fisicas e psicolégicas, privacao de liberdade, estupros, intimidacédo, danos a moral da mulher. (Empério
do Direito 2022).

Concluséo

Conclui-se que a lei 11.340/06 conhecida como Lei Maria da Penha, com certeza mudou em grande escala a
estrutura e as praticas do Poder Judiciario brasileiro. Mais ainda estamos longe de um cenario em que a mulher
tenha mesmo a seguranca de viver em sociedade sem medo de sofrer nenhuma afronta aos seus direitos.
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